
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE INSTAURAÇÃO, PRODUÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
- COMISSÃO PSS 

PSS 008/2022 

 

 

CANDIDATO/RECORRENTE: EMILLY SANTOS AMORIM  

CPF: 067.018.615-55 

INSCRIÇÃO(ÕES) SOB ANÁLISE(S): MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

DECISÃO 014/2022 
 

A recorrente acima identificada, insatisfeita com o RESULTADO FINAL DO PSS 008, apresentou, 

nesta data, 31/03/2022, requerimento justificando e apresentando pedido de inclusão do seu 

nome na relação dos candidatos aprovados para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 

A recorrente inscreveu-se para dois cargos, assentando em suas FICHAS DE INSCRIÇÃO preferência 

pelo cargo de AUXILIAR DA SALA, quando sinalizou expressamente como sendo sua PRIMEIRA 
OPÇÃO em detrimento do cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, quando sinalizou 

expressamente como sendo sua SEGUNDA OPÇÃO.  

 
O RESULTADO PROVISÓRIO do PSS 008, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Tomar do Geru, no dia 28/03/2022.  

 
O prazo para REVISÃO do RESULTADO PROVISÓRIO estabelecido no Edital Normativo para 

apresentação de MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO por uma das duas vagas é de ATÉ 24 HORAS depois 

da publicação do RESULTADO PROVISÓRIO.  

 
A recorrente declarou conhecimento do item 3.1.9 DO EDITAL, quando firmou DECLARAÇÃO 

expressa de conhecimento dos termos do EDITAL 008 e, não bastasse, assinou e apresentou em sua 

ficha de inscrição DECLARAÇÃO com o seguinte teor: 
 

“DECLARO PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS QUE ME INSCREVI PARA MAIS DE UM CARGO E 

QUE TENHO CIÊNCIA DE QUE DEVEREI MANIFESTAR INTERESSE POR UMA ÚNICA VAGA, EM ATÉ 
24 HORAS DEPOIS DE PUBLICADO O RESULTADO PROVISÓRIO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SER-LHE ATRIUÍDO O 

CARGO QUE EXPRESSAMENTE PRIORIZOU NA FICHA DE INSCRIÇÃO.” 
 

Como NÃO HOUVE expressa manifestação de opção da recorrente pelo cargo de MONITOR DE 
TRANPORTE ESCOLAR, no prazo de até 24 HORAS contados da publicação do RESULTADO 

PROVISÓRIO, a COMISSÃO DO PSS, à luz da regra estabelecida no ITEM 3.1.9 do EDITAL 008, 

considerou o interesse pela vaga indicada como PRIMEIRA OPÇÃO na FICHA DE INSCRIÇÃO, qual 

seja, cargo de AUXILIAR DE SALA.  
 

Assim, depois de reexaminarmos a documentação encartada nos autos do processo de inscrição da 

recorrente e à luz do Edital Normativo PSS 008/2022, decidimos pela IMPROCEDÊNCIA do pedido 
formulado pela recorrente, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE REQUERIMENTO APRESENTADO 

FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL.   

 

 
TOMAR DO GERU/SE, 31 de março de 2022. 

 
 
 

 
LUCIMAR SOARES CLEMENTINO 

 
 

 
CHANAIA MACEDO DOS SANTOS PASSOS  

 
 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 
 

LUIS AMILTON DE OLIVEIRA 

 

 

 

 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE INSTAURAÇÃO, PRODUÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
- COMISSÃO PSS 

PSS 008/2022 

 

CANDIDATO/RECORRENTE: DÉBORA DE SOUZA BONFIM 

CPF: 025.249.075-46 

INSCRIÇÃO(ÕES) SOB ANÁLISE(S): MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

DECISÃO 015/2022 
 

A recorrente acima identificada, insatisfeita com o RESULTADO FINAL DO PSS 008, apresentou, 

nesta data, 31/03/2022, requerimento justificando e apresentando pedido de inclusão do seu 

nome na relação dos candidatos aprovados para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 

A recorrente inscreveu-se para dois cargos, assentando em suas FICHAS DE INSCRIÇÃO preferência 

pelo cargo de AUXILIAR DA SALA, quando sinalizou expressamente como sendo sua PRIMEIRA 
OPÇÃO em detrimento do cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, quando sinalizou 

expressamente como sendo sua SEGUNDA OPÇÃO.  

 
O RESULTADO PROVISÓRIO do PSS 008, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Tomar do Geru, no dia 28/03/2022.  

 
O prazo para REVISÃO do RESULTADO PROVISÓRIO estabelecido no Edital Normativo para 

apresentação de MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO por uma das duas vagas é de ATÉ 24 HORAS depois 

da publicação do RESULTADO PROVISÓRIO.  

 
A recorrente declarou conhecimento do item 3.1.9 DO EDITAL, quando firmou DECLARAÇÃO 

expressa de conhecimento dos termos do EDITAL 008 e, não bastasse, assinou e apresentou em sua 

ficha de inscrição DECLARAÇÃO com o seguinte teor: 
 

“DECLARO PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS QUE ME INSCREVI PARA MAIS DE UM CARGO E 

QUE TENHO CIÊNCIA DE QUE DEVEREI MANIFESTAR INTERESSE POR UMA ÚNICA VAGA, EM ATÉ 
24 HORAS DEPOIS DE PUBLICADO O RESULTADO PROVISÓRIO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SER-LHE ATRIUÍDO O 

CARGO QUE EXPRESSAMENTE PRIORIZOU NA FICHA DE INSCRIÇÃO.” 
 

Como NÃO HOUVE expressa manifestação de opção da recorrente pelo cargo de MONITOR DE 
TRANPORTE ESCOLAR, no prazo de até 24 HORAS contados da publicação do RESULTADO 

PROVISÓRIO, a COMISSÃO DO PSS, à luz da regra estabelecida no ITEM 3.1.9 do EDITAL 008, 

considerou o interesse pela vaga indicada como PRIMEIRA OPÇÃO na FICHA DE INSCRIÇÃO, qual 

seja, cargo de AUXILIAR DE SALA.  
 

Assim, depois de reexaminarmos a documentação encartada nos autos do processo de inscrição da 

recorrente e à luz do Edital Normativo PSS 008/2022, decidimos pela IMPROCEDÊNCIA do pedido 
formulado pela recorrente, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE REQUERIMENTO APRESENTADO 

FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL.   

 
 

TOMAR DO GERU/SE, 31 de março de 2022. 

 
 
 

 
LUCIMAR SOARES CLEMENTINO 

 
 

 
CHANAIA MACEDO DOS SANTOS PASSOS  

 
 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 
 

LUIS AMILTON DE OLIVEIRA 

 

 

 

 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE INSTAURAÇÃO, PRODUÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
- COMISSÃO PSS 

PSS 008/2022 

 

 

CANDIDATO/RECORRENTE: TAISLANE BISPO DOS SANTOS 

CPF: 068.048.385-20 

INSCRIÇÃO(ÕES) SOB ANÁLISE(S): AUXILIAR DE SALA 

 

DECISÃO 016/2022 
 

A recorrente acima identificada, insatisfeita com o RESULTADO FINAL DO PSS 008, apresentou, 

nesta data, 31/03/2022, requerimento justificando e apresentando pedido de inclusão do seu 

nome na relação dos candidatos aprovados para o cargo de AUXILIAR DE SALA. 
 

A recorrente inscreveu-se para dois cargos, assentando em suas FICHAS DE INSCRIÇÃO preferência 

pelo cargo de EDUCADOR ASSISTENTE, quando sinalizou expressamente como sendo sua 
PRIMEIRA OPÇÃO em detrimento do cargo de AUXILIAR DE SALA, quando sinalizou expressamente 

como sendo sua SEGUNDA OPÇÃO.  

 
O RESULTADO PROVISÓRIO do PSS 008, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Tomar do Geru, no dia 28/03/2022.  

 
O prazo para REVISÃO do RESULTADO PROVISÓRIO estabelecido no Edital Normativo para 

apresentação de MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO por uma das duas vagas é de ATÉ 24 HORAS depois 

da publicação do RESULTADO PROVISÓRIO.  

 
A recorrente declarou conhecimento do item 3.1.9 DO EDITAL, quando firmou DECLARAÇÃO 

expressa de conhecimento dos termos do EDITAL 008 e, não bastasse, assinou e apresentou em sua 

ficha de inscrição DECLARAÇÃO com o seguinte teor: 
 

“DECLARO PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS QUE ME INSCREVI PARA MAIS DE UM CARGO E 

QUE TENHO CIÊNCIA DE QUE DEVEREI MANIFESTAR INTERESSE POR UMA ÚNICA VAGA, EM ATÉ 
24 HORAS DEPOIS DE PUBLICADO O RESULTADO PROVISÓRIO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SER-LHE ATRIUÍDO O 

CARGO QUE EXPRESSAMENTE PRIORIZOU NA FICHA DE INSCRIÇÃO.” 
 

Como NÃO HOUVE expressa manifestação de opção da recorrente pelo cargo de AUXILIAR DE SALA, 
no prazo de até 24 HORAS contados da publicação do RESULTADO PROVISÓRIO, a COMISSÃO 

DO PSS, à luz da regra estabelecida no ITEM 3.1.9 do EDITAL 008, considerou o interesse pela vaga 

indicada como PRIMEIRA OPÇÃO na FICHA DE INSCRIÇÃO, qual seja, cargo de EDUCADOR 

ASSISTENTE.  
 

Assim, depois de reexaminarmos a documentação encartada nos autos do processo de inscrição da 

recorrente e à luz do Edital Normativo PSS 008/2022, decidimos pela IMPROCEDÊNCIA do pedido 
formulado pela recorrente, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE REQUERIMENTO APRESENTADO 

FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL.   

 

 
TOMAR DO GERU/SE, 31 de março de 2022. 

 
 
 

 
LUCIMAR SOARES CLEMENTINO 

 
 

 
CHANAIA MACEDO DOS SANTOS PASSOS  

 
 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 
 

LUIS AMILTON DE OLIVEIRA 

 

 

 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE INSTAURAÇÃO, PRODUÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
- COMISSÃO PSS 

PSS 008/2022 

 

CANDIDATO/RECORRENTE: TATIANE OLIMPIA DOS SANTOS 

CPF: 068.082.705-62 

INSCRIÇÃO(ÕES) SOB ANÁLISE(S): AUXILIAR DE SALA 

 

DECISÃO 017/2022 
 

A recorrente acima identificada, insatisfeita com o RESULTADO FINAL DO PSS 008, apresentou, 

nesta data, 31/03/2022, requerimento justificando e apresentando pedido de inclusão do seu 

nome na relação dos candidatos aprovados para o cargo de AUXILIAR DE SALA. 
 

A recorrente inscreveu-se para dois cargos, assentando em suas FICHAS DE INSCRIÇÃO preferência 

pelo cargo de EDUCADOR ASSISTENTE, quando sinalizou expressamente como sendo sua 
PRIMEIRA OPÇÃO em detrimento do cargo de AUXILIAR DE SALA, quando sinalizou expressamente 

como sendo sua SEGUNDA OPÇÃO.  

 
O RESULTADO PROVISÓRIO do PSS 008, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Tomar do Geru, no dia 28/03/2022.  

 
O prazo para REVISÃO do RESULTADO PROVISÓRIO estabelecido no Edital Normativo para 

apresentação de MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO por uma das duas vagas é de ATÉ 24 HORAS depois 

da publicação do RESULTADO PROVISÓRIO.  

 
A recorrente declarou conhecimento do item 3.1.9 DO EDITAL, quando firmou DECLARAÇÃO 

expressa de conhecimento dos termos do EDITAL 008 e, não bastasse, assinou e apresentou em sua 

ficha de inscrição DECLARAÇÃO com o seguinte teor: 
 

“DECLARO PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS QUE ME INSCREVI PARA MAIS DE UM CARGO E 

QUE TENHO CIÊNCIA DE QUE DEVEREI MANIFESTAR INTERESSE POR UMA ÚNICA VAGA, EM ATÉ 
24 HORAS DEPOIS DE PUBLICADO O RESULTADO PROVISÓRIO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SER-LHE ATRIUÍDO O 

CARGO QUE EXPRESSAMENTE PRIORIZOU NA FICHA DE INSCRIÇÃO.” 
 

Como NÃO HOUVE expressa manifestação de opção da recorrente pelo cargo de AUXILIAR DE SALA, 
no prazo de até 24 HORAS contados da publicação do RESULTADO PROVISÓRIO, a COMISSÃO 

DO PSS, à luz da regra estabelecida no ITEM 3.1.9 do EDITAL 008, considerou o interesse pela vaga 

indicada como PRIMEIRA OPÇÃO na FICHA DE INSCRIÇÃO, qual seja, cargo de EDUCADOR 

ASSISTENTE.  
 

Assim, depois de reexaminarmos a documentação encartada nos autos do processo de inscrição da 

recorrente e à luz do Edital Normativo PSS 008/2022, decidimos pela IMPROCEDÊNCIA do pedido 
formulado pela recorrente, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE REQUERIMENTO APRESENTADO 

FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL.   

 
 

TOMAR DO GERU/SE, 31 de março de 2022. 

 
 
 

 
LUCIMAR SOARES CLEMENTINO 

 
 

 
CHANAIA MACEDO DOS SANTOS PASSOS  

 
 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 
 

LUIS AMILTON DE OLIVEIRA 

 

 

 

 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE INSTAURAÇÃO, PRODUÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
- COMISSÃO PSS 

PSS 008/2022 

 

CANDIDATO/RECORRENTE: DENISSON OLIVEIRA DE ARAÚJO 

CPF: 080.195.855-59 

INSCRIÇÃO(ÕES) SOB ANÁLISE(S): AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

DECISÃO 018/2022 
 

O recorrente acima identificado, insatisfeito com o RESULTADO FINAL DO PSS 008, apresentou, 

nesta data, 31/03/2022, TERMO DE OPÇÃO para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS. 
 

O recorrente inscreveu-se para dois cargos, assentando em suas FICHAS DE INSCRIÇÃO preferência 

pelo cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, quando sinalizou expressamente como sendo 
sua PRIMEIRA OPÇÃO em detrimento do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, quando 

sinalizou expressamente como sendo sua SEGUNDA OPÇÃO.  

 
O RESULTADO PROVISÓRIO do PSS 008, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Tomar do Geru, no dia 28/03/2022.  

 
O prazo para REVISÃO do RESULTADO PROVISÓRIO estabelecido no Edital Normativo para 

apresentação de MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO por uma das duas vagas é de ATÉ 24 HORAS depois 

da publicação do RESULTADO PROVISÓRIO.  

 
O recorrente declarou conhecimento do item 3.1.9 DO EDITAL, quando firmou DECLARAÇÃO 

expressa de conhecimento dos termos do EDITAL 008 e, não bastasse, assinou e apresentou em sua 

ficha de inscrição DECLARAÇÃO com o seguinte teor: 
 

“DECLARO PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS QUE ME INSCREVI PARA MAIS DE UM CARGO E 

QUE TENHO CIÊNCIA DE QUE DEVEREI MANIFESTAR INTERESSE POR UMA ÚNICA VAGA, EM ATÉ 
24 HORAS DEPOIS DE PUBLICADO O RESULTADO PROVISÓRIO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SER-LHE ATRIUÍDO O 

CARGO QUE EXPRESSAMENTE PRIORIZOU NA FICHA DE INSCRIÇÃO.” 
 

Como NÃO HOUVE expressa manifestação de opção do recorrente pelo cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, no prazo de até 24 HORAS contados da publicação do RESULTADO 

PROVISÓRIO, a COMISSÃO DO PSS, à luz da regra estabelecida no ITEM 3.1.9 do EDITAL 008, 

considerou o interesse pela vaga indicada como PRIMEIRA OPÇÃO na FICHA DE INSCRIÇÃO, qual 

seja, cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR.  
 

Assim, depois de reexaminarmos a documentação encartada nos autos do processo de inscrição do 

recorrente e à luz do Edital Normativo PSS 008/2022, decidimos pela IMPROCEDÊNCIA do pedido 
formulado pelo recorrente, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE REQUERIMENTO APRESENTADO 

FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL.   

 
 

TOMAR DO GERU/SE, 31 de março de 2022. 

 
 
 

 
LUCIMAR SOARES CLEMENTINO 

 
 

 
CHANAIA MACEDO DOS SANTOS PASSOS  

 
 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 
 

LUIS AMILTON DE OLIVEIRA 

 

 

 

 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE INSTAURAÇÃO, PRODUÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
- COMISSÃO PSS 

PSS 008/2022 

 

CANDIDATO/RECORRENTE: LARISSA SANTOS DA PAIXÃO 

CPF: 073.847.485-18 

INSCRIÇÃO(ÕES) SOB ANÁLISE(S): MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

DECISÃO 019/2022 
 

A recorrente acima identificada, insatisfeita com o RESULTADO FINAL DO PSS 008, apresentou, 

nesta data, 31/03/2022, RECURSO e TERMO DE OPÇÃO para o cargo de MONITOR DE 

TRANSPORTE ESCOLAR. 
 

A recorrente inscreveu-se para dois cargos, assentando em suas FICHAS DE INSCRIÇÃO preferência 

pelo cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, quando sinalizou expressamente como sendo sua 
PRIMEIRA OPÇÃO em detrimento do cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, quando 

sinalizou expressamente como sendo sua SEGUNDA OPÇÃO.  

 
O RESULTADO PROVISÓRIO do PSS 008, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Tomar do Geru, no dia 28/03/2022.  

 
O prazo para REVISÃO do RESULTADO PROVISÓRIO estabelecido no Edital Normativo para 

apresentação de MANIFESTAÇÃO DE OPÇÃO por uma das duas vagas é de ATÉ 24 HORAS depois 

da publicação do RESULTADO PROVISÓRIO. 

 
A COMISSÃO, de ofício, no dia 29/03/2022, corrigiu a nota atribuída aos CURSOS LIVRES para 00 

PONTO e a de TEMPO DE EXPERIÊNCIA para 24 PONTOS, relativamente ao cargo de MONITOR DE 

TRANSPORTE ESCOLAR.    
 

A recorrente declarou conhecimento do item 3.1.9 DO EDITAL, quando firmou DECLARAÇÃO 

expressa de conhecimento dos termos do EDITAL 008 e, não bastasse, assinou e apresentou em sua 
ficha de inscrição DECLARAÇÃO com o seguinte teor: 

 

“DECLARO PARA QUAISQUER FINS E EFEITOS QUE ME INSCREVI PARA MAIS DE UM CARGO E 

QUE TENHO CIÊNCIA DE QUE DEVEREI MANIFESTAR INTERESSE POR UMA ÚNICA VAGA, EM ATÉ 

24 HORAS DEPOIS DE PUBLICADO O RESULTADO PROVISÓRIO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SER-LHE ATRIUÍDO O 
CARGO QUE EXPRESSAMENTE PRIORIZOU NA FICHA DE INSCRIÇÃO.” 

 

Como NÃO HOUVE expressa manifestação de opção da recorrente pelo cargo de MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, no prazo de até 24 HORAS contados da publicação do RESULTADO 

PROVISÓRIO, a COMISSÃO DO PSS, à luz da regra estabelecida no ITEM 3.1.9 do EDITAL 008, 

considerou o interesse pela vaga indicada como PRIMEIRA OPÇÃO na FICHA DE INSCRIÇÃO, qual 
seja, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.  

 

Assim, depois de reexaminarmos a documentação encartada nos autos do processo de inscrição da 

recorrente e à luz do Edital Normativo PSS 008/2022, decidimos pela IMPROCEDÊNCIA dos 

pedidos formulados pela recorrente, TENDO EM VISTA OS FUNDAMENTOS ACIMA 

DECLINADOS E, NO QUE TOCA O TERMO DE OPÇÃO, POR TRATAR-SE DE REQUERIMENTO 

APRESENTADO FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL.   
 

 

TOMAR DO GERU/SE, 31 de março de 2022. 
 
 

 
LUCIMAR SOARES CLEMENTINO 

 
 

CHANAIA MACEDO DOS SANTOS PASSOS  
 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 
 

LUIS AMILTON DE OLIVEIRA 

 


